
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA	(LEI	Nº	14.133/2021)

	

1	–	DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

Fundamentação:	definição	do	objeto,	incluídos	sua	natureza,	os	quantitativos,	o	prazo	do	contrato	e,	se	for	o	caso,	a
possibilidade	de	sua	prorrogação	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“a”	da	LF	14.133/21).

I	-	definição	do	objeto,	incluídos:

a)	sua	natureza,	os	quantitativos,	o	prazo	do	contrato	e,	se	for	o	caso,	a	possibilidade	de	sua	prorrogação;

b)	a	especificação	do	bem	ou	do	serviço,	preferencialmente	conforme	catálogo	eletrônico	de	padronização	de	que	trata
a	Portaria	SEGES/ME	nº	938,	de	2	de	fevereiro	de	2022,	observados	os	requisitos	de	qualidade,	rendimento,
compatibilidade,	durabilidade	e	segurança;

c)	a	indicação	dos	locais	de	entrega	dos	produtos	e	das	regras	para	recebimentos	provisório	e	definitivo,	quando	for	o
caso;

d)	a	especificação	da	garantia	exigida	e	das	condições	de	manutenção	e	assistência	técnica,	quando	for	o	caso	(art.	9°,
inciso	I	da	IN	81/2022).

Dotar	a	STI	de	capacidade	de	renovação	do	parque	de	impressoras	multifuncionais	com	desempenho	adequado,	com
confiabilidade,	com	atualização	tecnológica	e	com	cobertura	de	garantia.	As	impressoras	tem	por	finalidade	a
substituição	de	equipamentos	defeituosos,	com	mais	de	04	(quatro)	anos	e	já	não	mais	cobertos	por	garantia,	ou	seja,
estão	albergadas	pelo	disposto	da	Resolução	TRE/AL	nº	16.145/2021	(0928896)	quanto	à	política	de	descarte	e
desfazimento	de	equipamentos	de	Tecnologia	da	Informação,	no	âmbito	da	justiça	eleitoral	de	Alagoas.

Estimativa	de	55	(cinquenta	e	cinco)	impressoras	multifuncionais.	

45	impressoras	(uma	por	Cartório	Eleitoral	e	Posto	de	Atendimento)	

10	impressoras	(Sede	do	TRE-AL)

	Os	equipamentos	devem	ter	no	mínimo:

Impressora	Multifuncional	Laser;

Recursos	mínimos:	Impressão,cópia,	digitalização	de	documentos;

Conexão	Padrão:		Ethernet,	USB.

Driver	compatível	com	Windows	11

Resolução	de	impressão:	600	x	600	dpi	(preto)

Pápeis	suportados	mínimos:	A4,	Carta,	Ofício	

Velocidade	de	impressão:	22	ppm

Resolução	de	digitalização:	1200	x	1200	dpi	

Digitalização	ADF		(alimentador	automático	de	documentos)

Digitalização	em	(preto	e	branco)	e	em	(cores)

Impressão	frente	e	verso	automático	(padrão)

Formatos	de	digitalização:		JPG;	PDF;	TIFF

Toner:	A	impressora	será	fornecida	com	toner	suficiente	para	imprimir	até	20.000	(vinte	mil)	páginas.	Além	disso,
se	o	modelo	da	impressora	possuir	cilindro,	esta	deve	vir	acompanhada	dos	suprimentos	necessários	para	garantir
a	capacidade	de	impressão	das	20.000	(vinte	mil)	páginas.

Garantia:	36	(trinta	e	seis)	meses

Os	equipamentos	deverão	ser	novos,	não	recondicionados,	de	primeiro	uso,	em	linha	de
fabricação/produção,	não	deverão	conter	marcas,	amassados,	arranhões	ou	outros	problemas	e	ainda,
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serem	entregues	em	pleno	estado	de	funcionamento.	Não	serão	aceitos	equipamentos	ou	componentes
que	tenham	sido	descontinuados	pelo	fabricante.

CONDIÇÕES	DE	ENTREGA

A	licitante	vencedora	deverá	entregar	os	itens	adquiridos	em	até	45	(quarenta	e	cinco)	dias	corridos	contados	do
recebimento	da	Nota	de	Empenho,	juntamente	com	a	requisição	de	fornecimento.

Local	de	entrega	dos	itens:

1.	 Seção	de	Almoxarifado	do	TRE/AL,	situado	à	Rua	Coronel	Pedro	Lima	nº	230,	Bairro:	Jaraguá,	CEP:	57022-220,
Maceió/AL.

2.	 Ponto	de	Referência:	Próximo	à	praça	Dois	Leões.	

3.	 Telelefone	de	contato:	(82)	2122-7690.

4.	 Horário:	De	segunda-feira	a	quinta-feira	das	13	às	18h	e	sexta-feira	das	7h30min	Às	13h00min.

O	recebimento	dos	produtos	será	realizado	pela	Seção	de	Almoxarifado,	para	efeito	de	posterior	verificação	da
conformidade	do	material	com	a	especificação	deste	Termo	de	Referência	e	com	os	termos	da	proposta.

	O	Termo	de	Recebimento	Provisório	e	o	Termo	de	Recebimento	Definitivo	dos	produtos	serão	elaborados	no	prazo
máximo	de	05	(cinco)	dias	corridos,	contados	do	primeiro	dia	útil	após	a	entrega	de	todos	os	dispositivos
solicitados,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	dos	produtos	e	consequente	aceitação;

Todas	as	despesas	com	impostos,	taxas	e	demais	tributos	e	contribuições	incidentes	sobre	o	objeto	contratual	correrão
a	expensas	da(s)	Contratada(s).

O	recebimento	definitivo	dos	dispositivos	será	efetuado	por	servidores	designados	pela	Administração,	para	fins	de
liberação	do	pagamento	das	Notas	Fiscais/Faturas	e	do	início	da	contagem	do	prazo	da	garantia.

Identificada	alguma	restrição	em	termos	de	adequação	técnica	ou	demais	incompatibilidades	com	este	Termo	de
Referência	ou	com	a	proposta	da	contratada,	o	fornecedor	terá	o	prazo	de	10	(dez)	dias	corridos	para	correção.

Estando	em	mora	a	contratada,	o	prazo	para	a	correção	de	que	trata	a	alínea	anterior,	não	interromperá	a	multa	por
atraso	prevista	no	edital	do	certame,	salvo	diante	de	justificativas	apresentadas	pela	contratada	e	aceitas	pela
Administração	superior;

Em	caso	de	correção,	conforme	previsto	na	a	línea	anterior,	correrá	por	conta	da	licitante	vencedora	as	despesas
decorrentes	das	medidas	tomadas;

A	nota	fiscal	somente	será	atestada	pelos	gestores	do	contrato	após	recebimento	definitivo	dos	bens	e,	assim,
encaminhada	para	pagamento.

	

	

2	–	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	consiste	na	referência	aos	estudos	técnicos	preliminares	correspondentes	ou,	quando	não	for	possível
divulgar	esses	estudos,	no	extrato	das	partes	que	não	contiverem	informações	sigilosas	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“b”
da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	II	da	IN	81/2022).

O	presente	procedimento	instruiu	a	contratação	em	tela	e	teve	como	elementos	constitutivos:

Documento	de	Formalização	da	Demanda	-	DFD:	1509856

Estudos	Técnicos	Preliminares:	1522150

Mapa	de	Riscos:	1534649

Os	bens,	objeto	desta	contratação,	são	caracterizados	como	comuns,	tendo	em	vista	se	tratar	de	dispositivos	que	são
encontrados	facilmente	no	mercado,	destinados	à	aplicação	específica.	A	fundamentação	e	as	justificativas	relativas	ao
objeto	deste	Termo	de	Referência	encontram-se	no	Estudo	Técnico	Preliminar	1522150

Os	equipamentos	tem	por	finalidade	a	substituição,	por	atualização	tecnológica,	de	equipamentos,	ora	em	uso,	com
aproximadamente	04	(quatro)	anos	e	já	não	mais	cobertos	por	garantia.	Estes	aspectos,	a	um	só	tempo,	a	se	falar	em	TI,
evidenciam	a	necessidade	de	atualização	e	de	demanda	de	salvaguarda,	esculpida	em	garantia,	da	efetividade	e
continuidade	do	mister	da	Secretaria.

	

	

3	–	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

Fundamentação:	Deve	ser	considerado	todo	o	ciclo	de	vida	do	objeto	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“c”	da	LF	14.133/21),IN nº 8/2023 - TR (Lei nº 14.133/2021) 1593180         SEI 0004409-75.2024.6.02.8000 / pg. 2



com	preferência	a	arranjos	inovadores	em	sede	de	economia	circular	(art.	9°,	inciso	III	da	IN	81/2022).

A	empresa	deverá	fornecer	os	equipamentes,	observando	rigorosamente	os	prazos,	as	especificações	e	exigências
estabelecidas	no	Termo	de	Referência,	no	Edital	de	Pregão,	e	na	Proposta	de	Preços,	as	normas	técnicas	exigidas,
fornecendo	todas	as	informações	eventualmente	solicitadas.	Responsabilizar-se	por	todas	as	despesas	relativas	aos
materiais,	mão-de-obra,	embalagens,	ferramentas,	fretes,	transportes,	impostos,	taxas,	emolumentos	ou	quaisquer
outras	incidentes	sobre	o	fornecimento	e	os	serviços,	bem	como	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou
a	terceiros,	decorrentes	de	culpa	ou	dolo	de	seus	empregados	na	entrega	do	material	e	na	prestação	dos	serviços,
incluindo	as	entregas	feitas	por	transportadora.

Deverá	ainda	fornecer	junto	com	o	material,	a	Nota	Fiscal-Fatura,	discriminada	de	acordo	com	a	Nota	de	Empenho,
incluindo	marca	e	modelo	do	produto	fornecido,	para	que	sejam	tomadas	as	medidas	de	aceites	e	pagamentos.

Deverá	ainda	fornecer	assistência	técnica,	durante	o	período	da	garantia,	por	meio	de	mão-de-obra	qualificada,
utilizando	material,	peças	e	componentes	necessários,	novos	e	de	acordo	com	as	recomendações	dos	fabricantes.	

Necessidade	de	garantia	mínima	de	36	meses.

	

4	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	requisitos	necessários	à	contratação	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“d”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso
IV	da	IN	81/2022).

Sustentabilidade

1.	 Os	produtos	devem	atender	aos	requisitos	da	Instrução	Normativa	MPOG	(Ministério	do	Planejamento,	Orçamento
e	Gestão)	nº	1,	de	19/01/2010,	artigo	5º,	itens	I	e	IV,	considera-se	que:

1.	 Os	produtos	devem	ser	constituídos,	ao	menos	em	parte,	de	material	reciclado,	atóxico	e/ou	biodegradável,
conforme	ABNT	NBR	15448-1	e	15448-2.

2.	 Os	fabricantes	devem	observar	requisitos	ambientais	como	os	adotados	para	obtenção	de	certificação	do
INMETRO,	resultando	em	produtos	sustentáveis,	de	menor	impacto	ambiental	em	relação	aos	seus	similares
ou	até	devidamente	identificado	sobre	a	classificação	para	fins	de	reciclagem.

3.	 Considera-se	de	menor	impacto	ambiental:	embalagens	de	papel(ão),	produtos	sem	a	embalagem	individual
(Ex.	Caixa	de	papelão	com	20	unidades).

4.	 Considera-se	produto	com	identificação	adequada	para	fins	de	reciclagem	aquele	que	traz	em	seu	corpo	o
código	de	reciclagem	de	polímeros.

5.	 Que	os	materiais	não	contenham	substâncias	perigosas	em	concentração	acima	da	recomendada	na	diretiva
RoHS	(Restriction	of	Certain	Hazardous	Substances),	tais	como:	mercúrio	(Hg),	chumbo	(Pb),	cromo
hexavalente	(Cr(VI),	cádmio(Cd),	bifenil-polibromados	(PBBs)	éteres	difenil-polibromados	(PBDEs).

6.	 Nos	casos	onde	houver	dúvidas	quanto	aos	procedimentos	sustentáveis	adotados	pelos	fabricantes	e
fornecedores,	poderá	ser	solicitada	a	respectiva	certificação	emitida	por	instituição	pública	oficial	ou
instituição	credenciada,	ou	qualquer	outro	meio	de	prova	que	ateste	que	o	bem	cumpre	com	o	solicitado.

2.	 É	de	responsabilidade	do	fornecedor	as	condições	de	conservação	dos	produtos	entregues,	resistência	das
embalagens,	data	de	validade,	temperaturas	exigidas,	presença	de	sujidade,	material	estranho	e	insetos;

3.	 Não	serão	recebidos	materiais	que	apresentam,	nas	embalagens,	sinais	de	violação	e/ou	variação	na	estrutura,
aderência	ao	produto,	umidade,	inadequação	em	relação	ao	conteúdo	e	que	não	estiverem	identificadas	de	acordo
com	a	legislação	vigente.

4.	 A	impressora	deve	estar	em	conformidade	comprovada	através	de	certificados	emitidos	por	instituições
credenciadas	ao	ABNT	ou	INMETRO;

5.	 O	equipamento	deverá	estar	em	conformidade	com	a	diretiva	RoHS	(Restriction	of	Certain	Hazardous	Substances),
com	forma	de	comprovar	que	o	mesmo	atende	as	exigências	para	con-trole	do	impacto	ambiental	e	que	contém
substâncias	perigosas	como	mercúrio	(Hg),	chumbo	(Pb),	cromo	hexavalente	(Cr(VI)),	cádmio	(Cd),	bifenil
polibromados	(PBBs),	éteres	difenil-polibromados	(PBDEs)	em	concentração	acima	da	recomendada	na	diretiva
RoHS	(Restriction	of	Certain	Hazardous	Substances).	A	comprovação	do	disposto	poderá	ser	feita	mediante
apresentação	de	certificação	emitida	por	instituição	pública	oficial	ou	instituição	credenciada,	por	apresentação	do
relatório	de	conformidade	ou	por	qualquer	outro	meio	de	prova	que	ateste	que	o	bem	fornecido	cumpre	com	as
exigências	(IN	01-2019	SGD/ME).

6.	 Indicação	de	marcas	ou	modelos	(artigo	41,	inciso	I,	da	Lei	nº	14.133/2021):

1.	 A	marca	e	modelo	da	impressora	estão	referenciados	nos	respectivos	itens	da	especificação,	devendo	o
licitante	informar	em	sua	proposta	a	Marca	e	Modelo	do	dispositivo	proposto,	apresentando	Catálogo	com
especificações	técnicas	do	modelo	a	ser	fornecido.
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5	–	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Fundamentação:	modelo	de	execução	do	objeto,	que	consiste	na	definição	de	como	o	contrato	deverá	produzir	os
resultados	pretendidos	desde	o	seu	início	até	o	seu	encerramento	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“e”	da	LF	14.133/21	e	art.
9°,	inciso	V	da	IN	81/2022).

A	Licitante	vencedora	deverá	entregar	o	itens	adquiridos	em	até	45	(quarenta	e	cinco)	dias	corridos	contados	do
recebimento	da	Nota	de	Empenho,	juntamente	com	a	requisição	de	fornecimento.

O	objeto	contratado	deverá	ser	recebidos	após	a	apresentação	de	demanda	no	Almoxarifado	do	TRE/AL,	situado	no
ANEXO	DE	APOIO	OPERACIONAL	DO	TRE/AL,	à	Rua	Coronel	Pedro	Lima	nº	230,	Bairro:	Jaraguá,	CEP:	57022-220,
Maceió/AL.	Ponto	de	Referência:	Próximo	à	Praça	Dois	Leões.	Horário	de	atendimento:	De	segunda	à	quinta-feira,	das
8h	às	18h	e,	às	sextas-feiras,	das	8h	às	13h.	Telelefone	de	contato:	(82)	2122-7690.

O	fornecedor	deve	indicar	email	e	telefone	para	contato,	onde	deve	receber	as	suas	notifiações	quanto	as	demandas	e
responder	no	prazo	máximo	de	24h	atestando	o	seu	recebimento,	momento	em	que	se	tem	aberto	o	prazo	para	a
entrega	do	bem	demandado.

A	CONTRATADA	deverá	fornecer	o	produto	objeto	da	aquisição	e	executar	o	contrato	em	absoluta	conformidade	com	as
disposições	do	edital	de	licitação,	termos	e	anexos	respectivos.

No	valor	proposto	estarão	inclusos	todos	os	encargos,	tributos,	incidentes	na	contratação,	além	de	eventuais	despesas
de	frete,	esta	última	em	hipótese	alguma	poderá	ser	destacada	quando	da	emissão	da	nota	fiscal/fatura.

A	contratada	deverá	substituir,	às	suas	expensas,	as	divergências	eventualmente	encontradas,	no	prazo	máximo	de
3	dias	úteis,	para	a	entrega.	

A	contratada	será	obrigada	a	corrigir,	a	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem
faltas	ou	incorreções	resultantes	de	sua	execução.

	

	

6	–	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

Fundamentação:	modelo	de	gestão	do	contrato,	que	descreve	como	a	execução	do	objeto	será	acompanhada	e
fiscalizada	pelo	órgão	ou	entidade.	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“f”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	VI	da	IN	81/2022).

A	execução	do	objeto	pressupõe	a	existência	dos	seguintes	papéis	e	responsabilidades:

1.	 Patrocinador	da	Contratação:	é	o	titular	da	área	demandante,	responsável	por	representar	os	interesses	do	órgão
no	contexto	da	Contratação,	pela	aprovação	da	necessidade	e,	por	fim,	pela	negociação	das	ações	necessárias	para
que	os	objetivos	sejam	alcançados;

2.	 Gestor	do	Contrato	(art.	3º,	IV,	da	Resolução	TRE/AL	nº	15.787/2017):	servidor	designado	para	coordenar	e
comandar	o	processo	da	fiscalização	da	execução	contratual.	Na	forma	do	Art.	17	da	mesma	Resolução,	o	gestor	do
contrato	responsabiliza-se	pela	condução	da	gestão	e	fiscalização	do	contrato.

3.	 Fiscal	do	Contrato	(art.	3º,	VI,	da	Resolução	TRE/AL	nº	15.787/2017):	servidor	designado	para	auxiliar	o	gestor	do
contrato	quanto	à	fiscalização	do	objeto	do	contrato.	Neste	sentido,	indicado	pela	respectiva	autoridade
competente	para	fiscalizar	o	Contrato	quanto	aos	aspectos	técnicos	da	solução.

Com	base	na	Resolução	CNJ	nº	468/2022	e	no	Guia	de	Contratações	de	TIC	do	Poder	Judiciário,	temos:

	

I	-	Gestor	do	Contrato:	servidor	com	atribuições	gerenciais,	preferencialmente	da	Área	Demandante	da	solução,
designado	para	coordenar	e	comandar	o	processo	de	gestão	e	fiscalização	da	execução	contratual,	indicado	por
autoridade	competente;

	

II	-	Fiscal	Técnico	do	Contrato:	servidor	representante	da	Área	de	Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação,	indicado
pela	respectiva	autoridade	competente	para	fiscalizar	o	contrato	quanto	aos	aspectos	técnicos	da	solução;

	

III	-	Fiscal	Administrativo	do	Contrato:	servidor	representante	da	Área	Administrativa	do	órgão,	indicado	pela
respectiva	autoridade	competente	para	fiscalizar	o	contrato	quanto	aos	aspectos	administrativos	da	execução,
especialmente	os	referentes	ao	recebimento,	pagamento,	sanções,	aderência	às	normas,	diretrizes,	obrigações.	fiscais,
previdenciárias	e	trabalhistas	e	demais	obrigações	contratuais;

	

IV	-	Fiscal	Demandante	do	Contrato:	servidor	representante	da	Área	Demandante	da	solução,	indicado	pela	autoridade
competente	dessa	área	para	fiscalizar	o	contrato	do	ponto	de	vista	de	negócio	e	funcional	da	solução	de	TIC.
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7	–	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

Fundamentação:	critérios	de	medição	e	de	pagamento	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“g”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso
VII	da	IN	81/2022).

Pagamento	será	efetuado	pela	apresentação	de	NLP	entregue,	seguindo	a	sistemática	adotada	de	verificação	da
regularidade	de	entrega,	recebimento	provisório	e	consequente	recebimento,	mediante	pagamento	vinculado	a	nota	de
empenho	respectiva.

	

7.1.	Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou
instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável	da	Seção	de	Almoxarifado,	para	efeito	de	posterior
verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.

7.2.	Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando	em
desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	ANEXOS	e	na	proposta,	devendo	ser
substituídos	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da
aplicação	das	penalidades.

7.3.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	em	até	5	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	provisório,	após	a	verificação	da
qualidade	e	quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	termo.

7.4.	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	por	igual
período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.

7.5.	O	pagamento	será	efetuado	em	até	10	dias	úteis,	em	uma	única	parcela,	por	empresa,	mediante	crédito	em	conta-
corrente,	após	a	entrega	do	mobiliário	e	aceite	definitivo;

7.6.	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação
exigidas	no	edital;

7.7.	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pelo	contratado.	Eventuais	penalidades	poderão	ser	descontadas	do	pagamento	e	em	nenhuma	hipótese
haverá	antecipação	de	pagamento.

7.7.1.	Havendo	atraso	no	pagamento,	o	valor	devido	deverá	ser	acrescido	de	encargos	moratórios,	apurados	desde	a
data	do	primeiro	dia	útil	do	atraso,	até	a	data	do	efetivo	pagamento,	desde	que	o	contratado	não	tenha	concorrido	para
tanto,	mediante	a	aplicação	da	seguinte	fórmula:

7.8.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que
pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

7.9.	O	prazo	para	a	solução	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota	fiscal
ou	de	instrumento	de	cobrança	equivalente,	verificadas	pela	Administração	durante	a	análise	prévia	à	liquidação	de
despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

	

EM	=	I	x	N	x	VP,

Onde:

EM	=	Encargos	Moratórios

N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;

VP	=	Valor	da	parcela	a	ser	paga;

I	=	Índice	de	atualização	financeira	=	0,0001644,	assim	apurado:

	

I	=	(TX/100)/365

I=	(6/100)/365

I	=	0,0001644

TX	=	Percentual	de	Taxa	Anual	=	6%

	

7.8.	O	TRE/AL,	por	ocasião	de	cada	pagamento,	fará	as	retenções	e	recolhimentos	fiscais	determinados	pela	legislaçãoIN nº 8/2023 - TR (Lei nº 14.133/2021) 1593180         SEI 0004409-75.2024.6.02.8000 / pg. 5



tributária.

7.9.	A	licitante	contratada,	durante	a	execução	da	contratação,	ficará	sujeita	a	aplicação	de	multa	de	mora	e
convencional,	variável	de	acordo	com	a	gravidade	dos	casos	a	seguir:

7.9.1.	0,50%	por	dia	e	por	ocorrência,	sobre	o	valor	do(s)	item(ns)	entregue(s)	em	atraso,	limitada	a	incidência	a	5	dias
de	atraso.	Após	o	5º	dia	e	a	critério	da	Administração,	poderá	ocorrer	a	não	aceitação	do(s)	objeto(s),	recaindo	sobre
este(s)	a	multa	constante	no	item	7.9.4	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;

7.9.2.	0,25%	por	dia,	sobre	o	valor	do(s)	item(ns)	entregues	em	desconformidade,	caso	o	prazo	de	substituição	daqueles
assim	configurados	não	seja	cumprido,	limitada	a	incidência	a	5	dias	de	atraso	injustificado.	Após	o	5º	dia	será
considerada	inexecução	parcial	do	contrato;

7.9.3.	7,50%	sobre	o	valor	do(s)	item(ns)	entregue(s)	em	caso	de	inexecução	parcial	da	obrigação	assumida,	assim
considerado	o	atraso	na	entrega	do	objeto	por	período	superior	ao	previsto	no	item	7.9.1.	bem	como	a	extrapolação	do
prazo	máximo	de	atraso	injustificado	estabelecido	no	item	7.9.2.;

7.9.4.	20%	sobre	o	valor	dos	itens	não	entregues	da	Nota	de	Empenho.

	

As	penalidades	serão	aplicadas	na	forma	da	legislação	específica	e	de	acordo	com	as	normas	regulamentares	da
Secretaria	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Alagoas,	assegurando-se	à	Contratada,	em	qualquer	hipótese,	os	benefícios
da	ampla	defesa	e	do	contraditório.

	

8	–	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

Fundamentação:	forma	e	critérios	de	seleção	do	fornecedor	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“h”	da	LF	14.133/21),	optando-
se	pelo	critério	de	julgamento	de	técnica	e	preço,	conforme	o	disposto	no	§	1º	do	art.	36	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
sempre	que	a	avaliação	e	a	ponderação	da	qualidade	técnica	das	propostas	que	superarem	os	requisitos	mínimos
estabelecidos	no	edital	forem	relevantes	aos	fins	pretendidos	pela	Administração	(Art.	9°,	inciso	VIII	da	IN	81/2022).

O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	licitatório,	na	modalidade	PREGÃO,	sob	a	forma
ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	Menor	Preço	por	item.

	

	

9	–	ESTIMATIVA	DO	PREÇO

Fundamentação:	estimativas	do	valor	da	contratação,	acompanhadas	dos	preços	unitários	referenciais,	das	memórias
de	cálculo	e	dos	documentos	que	lhe	dão	suporte,	com	os	parâmetros	utilizados	para	a	obtenção	dos	preços	e	para	os
respectivos	cálculos,	que	devem	constar	de	documento	separado	e	classificado	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“i”	da	LF
14.133/21	e	art.	9°,	inciso	IX	da	IN	81/2022).

A	cargo	da	SEIC,	mas	de	acordo	com	o	Estudo	Técnico	Preliminar	(doc.1522150	)	é	estimado	o	valor	de	R$	197.450,00	

	

	

10	–	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

Fundamentação:	adequação	orçamentária	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“j”	da	LF	14.133/21),	quando	não	se	tratar	de
sistema	de	registro	de	preços	(Art.	9°,	inciso	X	da	IN	81/2022).

A	considerar	que	a	estimativa	de	preço	em	sede	de	plano	de	contratações	é	compatível
com	a	expectativa	de	preço,	vez	que	o	TRE/AL	já	teve	contratações	de	serviços	semelhantes,	esta
Comissão	 entende,	 em	 sede	 de	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 (doc.1522150	 ),	 a	 pretendida
contratação	como	viável.

As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos
específicos	consignados	no	Orçamento	do	TRE-AL.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	FELIPE	JOSÉ	MAFRA	TORRES,	Membro	da	Comissão,	em	18/09/2024,	às	15:27,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MÁRCIO	ANDRÉ	ROCHA	DO	NASCIMENTO,	Membro	da	Comissão,	em	18/09/2024,
às	15:28,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	NEILTON	SOUZA	SILVA	JÚNIOR,	Chefe	de	Seção,	em	18/09/2024,	às	15:32,	conforme
art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1593180	e	o	código	CRC	225904CF.
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